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  Assunto: Encerramento do Ciclo de Monitoramento Auditoria Minério de Ferro - TCE
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0005489/2018-98].
  

Prezados Senhores, 

 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho Acórdão (64155765) do TCE informando sobre o  encerramento do ciclo de monitoramento do plano de Ação
referente a Auditoria Operacional n.° 1031303 que trata sobre empreendimentos minerários no Estado de Minas.

Em síntese, a  Coordenadoria de Auditoria Operacional  do TCE afirmou a constatação de melhorias nos aspectos formais da gestão do Sistema Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, com destaque para os seguintes pontos:

• maior celeridade na obtenção da licença ambiental pelo empreendedor com diminuição dos prazos de análise;

• disponibilização ao cidadão em tempo real dos documentos de licenciamento via web;

• disponibilização dos dados GEO online;

• padronização das decisões administrativas relacionadas ao licenciamento ambiental;

• implementação de sistemática única para paralisação temporária de atividades minerárias, bem como para fechamento de mina;

• atualização da base documental dos procedimentos operacionais;

• uniformização e padronização de documentos para formalização de processo pelo empreendedor;

• maior transparência na informação ambiental; e

• maior participação da sociedade civil no acompanhamento dos impactos ambientais dos empreendimentos minerários.

Conforme e-mail (64155425) de comunicação do TCE, foi aprovada  em setembro de 2021, a proposta de encerramento do ciclo de monitoramento, considerando
implementadas dezessete recomendações; em implementação, oito recomendações; parcialmente implementadas, cinco recomendações; e que deixaram de ser aplicáveis duas
recomendações. Além disso, foi determinada  a realização de nova Auditoria Operacional no “Acompanhamento e Fiscalização dos Empreendimentos de Minério de Ferro
Licenciados pela SEMAD, a qual encontra-se em andamento no âmbito do Processo SEI nº 1370.01.0011309/2023-83, coordenado pela SUFIS.

 

 

Atenciosamente,

Letícia Capistrano Campos
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Documento assinado eletronicamente por Leticia Capistrano Campos, Chefe de Gabinete, em 19/04/2023, às 20:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 64401034 e o código CRC BA0F8327.

Referência: Processo nº 1370.01.0005489/2018-98 SEI nº 64401034

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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